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..-- DE EENTO TONÇALVES 

...k.A.,  
?ROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 09/79/SG-CM-11 	Bento Gonçalves, OG de março de 1979. 

Ilustrissimo Senhor 

Apenso ao presente, estamos encaminhando a Vossa Senho-

ria, para a sua apreciação e a desta colenda Camara de Vereadores, o projeto de lei 

que autoriza o Poder Executivo a adquirir uma área de terra de propriedade de herdei 

ros Pasquali. 

A aquisição desta área de terra se faz necessária a fim 

de que a Municipalidade possa alargar e posteriormente pavimentar a avenida Planalto 

antigo anseio da população bento-gonçalvense, pois haver; nova ligação centro-cidade 

alta, facilitando, por conseguinte, o escoamento do tráfego de nossa cidade. 

Alem disso, e avenida Planalto ; a nanica via pnblica,no 

centro da cidade, que não está calçada, a que não 5 um bom cartão de visitas 	para 

Bento Gonçalves, motivo pelo qual da aquisiça3 da referida área e pavimentação daque 

la avenida. 

Dado a importancia do presente projeto de lei, solicita 

mos e esta egrégia Case a apreciação e aprovação do mesmo em regime de urgÊncia. 

Colhemos o ensejo para apresentar a Vossa Senhoria, ex-

tensivo aos nobres edis, os nossos protestos de estima e consideração. 

FCRTUNATr JAN R uR 

Pr eito MuniOpal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 

DD. Presidente da Cãmara de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 09, DE 06 DE MARÇO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR  

ÁREA DE TERRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a amara Municipal aprovou e eu sanciono a 	seguinte 

Lei: 

Art. 1Q - Tendo em vista o necessário alargamento da avenida Planalto 

localizada no bairro Centro, foi atingida a área de terra 

de 1.781,60 metros quadrados, de propriedade de Herdeiros Pesquali, que assim se deli 

mita e confronta: Norte, na extensSo de 109,30 metros com propriedade dos expropria -

dos; Sul, na extensSo de 113,40 metros, também com propriedade dos expropriados; Les-
te,

- 
 na extensão de 16,00 metros com a avenida Planalto e Oeste, na extensão de 16,00 

metros com a rua Marechal Floriano. 

A referida área foi avaliada em Cr$ 259.445„50 ( duzentos 

e cinqbenta e nove mil quatrocentos e quarenta e cinco cruzeiros e cinq8enta canta -

vos ). 

Art. 20 - Esta Lei entrara em Vigor na data de sua promulga4o, revo-

gadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos seis dias do 

mas de março de mil novecentos e setenta e nove. 
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FORTUN' ,BANIR IZZAfiD 

Pra eito Municiríal 
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SIGNOR 

C DA RÉ FILHO 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

COMISSÃO 

   

PARECER DA COMISS 	DE OBRAS E SERVI OS 

PLIBLICOS 

Esta comisseol  analizando o projeto de lei n9  

o9/79 do Poder Executivo, constante do processo CM-18/79, 

e de parecer que o mesmo deva ser aprovado, com a seguinte 

emenda de REDAÇn: 

	

Art. 12 — É o Poder Executivo autorizado 	a 

adquirir de Herdeiros Pasqualli, a senuinte área de terras 

atingida pelo alargamento da Av. Planalto, nesta cidade: 

Área de terras com 1.781,60 metros quadrados, de proprieda 

de de Herdeiros Pasqualli, que assim se delimita e confron 

ta: Norte, na extensão de lo913o metros com propriedade — 

dos expropriados; Sul, na extensão de 113,4o metros, também 

com propriedade dos expropriados; Leste, na extensão 	de 

16,00 metros com a Av. Planalto e Oeste, na extensão 	de 

16,00 metros com a Rua Mal, Floriano. 

Art. 29 — A área descrita no artigo 19, foi 

avaliada em CrS259.4451 50(duzentos e cinquenta e nove mil 

quadrocentos e quarenta e cinco cruzeiros e cinquenta cen 

tavos), valor que será pago aos vendedores. 

ârt. 39 — Esta lei entrará em vigor na data 
« 	, 

de sua promulgaçao, revogadas as disposiçoesem contrario. 

Sala das Sessoes Fernando Ferrari, 12-3-1979 

Proc. CM-18/79 

Mod. CM - 07 

Fls. n.° 

Proc. n.° 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GON A ES 

GABINETE DO PREFEITO 

Bento Gonça ves, 08 de março de 
- -e Of.089/79/GAB 

-r-- cg- 
O 5  • 

oó', 3-,  

Senhor 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria e, 

ao mesmo tempo solicitar a convocação de uma reunião extraordiná 

ria dessa colenda Câmara de Vereadores, para apreciação e vota - 
- 
çao em regime de urgência, dos seguintes projetos de lei: 

nQ 06/79 Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito es 

pecial no valor de CR$ 196.519,40 e dá outras 

providências 

nº 07/79 Autoriza o Poder Executivo a receber área de ter 

ra, em doação, dos herdeiros Pasquali 

n0  08/79 - Concede aumento salarial aos servidores regidos-
pela CLT, Servidores e professores públicos regi 

dos pelos Estatutos do Funcionário e Magistério- 

_> 	Municipal, Inativos e Pensionistas 

n0  09/79 - Autoriza o Poder Executivo a adquirir área de 
terra e dá outras providencias 

nQ 10/79 - Autoriza o Poder Executivo a isentar do imposto-

sobre serviço de qualquer natureza a imprensa es 

crita e falada do município 

n2 11/79 Autoriza o Poder Executivo a doar área de terras 

ao Estado do Rio Grande do Sul para construção - 

da Escola Estadual Dona Isabel 

À Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

• • • • O • • • • 

nº 12/79 - Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 

o Estado do Rio Grande do Sul através da Secreta 

ria da Educação e Cultura 

112  13/79 - Autoriza o Poder Executivo a assinar contrato -

com o Estado do Rio Grande do Sul através da Se-

cretaria da Educação e Cultura para construção 

da Escola Estadual Dona Isabel 

Projeto de lei do legislativo nº 01/79 - Concede aumento sa 

larial aos servidores do Poder Legislativo 

Projeto de Resolução ng2  01/79 - Fixa a remuneração dos 	se 

nhores Vereadores para o exercício de 1979 

- Solicitação de licença para afastamento do Esta-

do no período de 14 a 16 de março para viajar à 

Capital Federal, a fim de assistir a posse do Ex 

celentissimo Presidente da República. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos-

a oportunidade para reiterar os protestos de nosso apreço e con-

sideração. 

Pr feito Municipal 



4131:6-V 

SALA FERI 

1,zé 
E-  • 	d. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr. 

Bel. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

• 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar a Vossa Senhoria, para que seja incluído' 

na Ordem do Dia, em regime de urgência, os processos ng-15, 16 

17, 18, 19, 2o e 21/79% 22/79 e 23/790'271  en?„/M, 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 

• Bento Gonçalves /12 	arço de 1979 
..__ --c 



FORTUNA ARDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 897, DE 13 DE MARÇO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR  

ÁREA DE TERRA E DÃ OUTRAS PROVIDÉNCIAS 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Ig Lei: 

	FAÇO SABER que a Cmara Muniáipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a adquirir de Herdeiros -

Pasquali, a seguinte área de terra atingida pelo alarga-

mento da avenida Planalto, nesta cidade: área de terra com 1.781,60 metros quadra -

dos, de propriedade de Herdeiros Pasquali, que assim se delimita e confronta: Norte, 

na extensão de 109,30 metros com propriedade dos expropriados; Sul, na extensão de 

113,40 metros, também, com propriedade dos expropriados; Leste, na extensão de 16,00 

metros com a avenida Planalto e Oeste, na extensão de 16,00 metros com a rua Mare 

chal Floriano. 

Art. 2Q - A área descrita no artioo 10 foi avaliada era 	Crá 

259.445,50 ( duzentas e cinqüenta e nove mil quatrocen -

tos e quarenta e cinco cruzeiros e cinqüenta centavos ), valor que será pago aos ven 

dedores. 

Art. 30 - Esta Lei entrara era vigor na data de sua promulgação, re 
vagadas as disposiçEes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos treze dias A 
da mes de março de mil novecentos e setenta e nave. 
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